
  
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2024 

PROCESSO Nº 2138/2024 

PREGÃO Nº 36/GAB/2024 

 

Aos 19 (DEZENOVE) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, na sede da 

Prefeitura Municipal de Machadinho D´Oeste, na Sala da CPL, situada na Av. Rio de Janeiro, 

3098 Centro, MDO/RO, neste ato representado pela Srª Elisangela Alves Souza da Silva, 

Gestora do Registro de Preços nomeada através da portaria nº 522/2022 de 27 de maio de 2022, e 

as empresas: HIDROMAT POÇOS ARTESIANO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 

37.557.622/0001-25, situada à Rua Estrela Dalva n° 80N Modulo 04 CEP: 78.320-000, na 

Cidade de Juína/MG, Tel (66) 9.9943-4343 representada legalmente pelo Sr. Cledinei Baldin, 

inscrito no CPF nº 577.532.532-04 e 11.861.282 CARLOS VICTOR LEITE 

FERREIRA, devidamente inscrita no CNPJ n° 11.861.282/0001-38, situada Na Avenida 

Diomero Moraes Borba n° 3332 Bairro Centro CEP: 76.868-000, na Cidade de Machadinho 

D’Oeste/RO, Tel (69) 9.8419-1291 representada legalmente pelo Sr. Carlos Victor Leite 

Ferreira, inscrito no CPF nº 976.829.422-15.  Considerando o julgamento da licitação na 

modalidade pregão eletrônico para fins de REGISTRO DE PREÇOS nº 36/GAB/2024, processo 

administrativo nº 2138/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificadas, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), homologada pelo o Excelentíssimo Sr. Prefeito Paulo Henrique dos 

Santos ID 654944, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 

4175 de 22 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por finalidade o  Perfuração e Manutenção de poços semi artesianos 

através do Sistema de Registro de Preços para atender as secretarias que compõe a 

administração em atendimento as necessidades das Secretarias (Semusa e Educação), conforme 

itens descritos no Termo de Referência, anexo I deste edital que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2 PRODUTOS REGISTRADOS. 
 

ITEM OBJETO QUANT 
UND VALOR 

UNIT. 

EMPRESAS 

01 

Execução do poço: Perfuração de poços 

semi artesianos com profundidade média 

estimada de 60 metros cada, com tubos 4, 

filtro geomecânico 4, CAP geomecânico e 

certificação do poço e uma bomba submersa 

de 1 CV, obedecendo as normas técnicas da 

ABNT. 

7 SERV 
R$ 

22.211,77 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

02 
Metro de poço perfurado excedente: 

Metros excedentes 

290 
MTS R$ 347,69 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 



  
 

 
37.557.622/0001-25 

03 

Instalações elétricas: Assentamento de 

eletroduto, PVC rígido rosqueável, = 1/2; 

Instalação de fio, seção 2,50mm², isolado 

para 750V; instalação de cabo, seção 

10,00mm², isolado para 750V; DISJUNTOR 

TRIPOLAR termomagnético de 32A em 

quadro de distribuição. 

7 
SERV R$ 1.928,70 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

04 

Teste de vazão simples - consiste em obter a 

capacidade de produção de água do poço 

artesiano. O Teste de Vazão só poderá ser 

iniciado após o completo desenvolvimento 

do poço e depois de efetivo estabelecimento 

de seu nível estático. O teste de vazão 

simples deverá ser executado com o próprio 

equipamento de perfuração, mediante a 

injeção de vácuo/ar, tal como se dará no 

processo de perfuração, aferindo o volume 

médio da vazão durante no mínimo 20 

minutos, e repetido por mais 04 vezes, com o 

mesmo intervalo de 20 minutos entre eles. 

Neste teste, deverá ser estimado por aferição 

estimada dos níveis estáticos, níveis 

dinâmico e de recuperação do poço 

7 
SERV R$ 1.192,05 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

05 

Teste de vazão contínua: O teste de vazão 

contínua deverá ter duração de 24 horas. 

Caso completadas as 24 horas de teste e o 

nível dinâmico não esteja estabilizado 

durante as últimas 6 horas, a vazão deverá 

ser reduzida em 20% sem que haja 

interrupção do bombeamento e o teste terá 

que se prolongar por mais 12 horas. Em 

qualquer situação, o teste só poderá ser dado 

por concluído quando a estabilização do 

nível dinâmico completar 6 horas. Para poços 

com vazão inferior a 5.000 l/h a duração do 

teste poderá ser de 12 horas, desde que o 

nível do poço se estabilize por pelo menos 6 

horas. O Teste de Vasão Contínua só será 

executado para os casos em que exija outorga 

de água. Concluído o teste de vazão 

contínua, é iniciado imediatamente o teste de 

recuperação do poço. O procedimento do 

teste consiste na medida da velocidade de 

recuperação do nível estático original do 

poço. O teste de recuperação será dado por 

concluído quando o nível da água retornar à 

posição original ou próxima do Nível 

Estático (NE) inicial. 

7 
SERV R$ 1.584,89 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

06 

Laje de proteção: Vedação sanitária em 

torno da borda do poço A vedação deverá ser 

construída uma laje de concreto, traço 1:2:3, 

com 1 (um) metro de lado, envolvendo o 

tubo de revestimento, e 0,30m de espessura, 

com ressalto mínimo de 0,5m acima da 

superfície do terreno e declividade de 2% do 

centro para a borda conforme a NBR 12.244. 

Selo sanitário - vedação do espaço entre o 

solo e o revestimento com calda de cimento 

(50kg de cimento para 27 litros de água) até 

a rocha. 

7 
SERV R$ 2.056,28 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

07 

Teste de potabilidade: Teste de qualidade 

da água consiste em verificar, através das 

análises físicoquímico-biológicas, os 

parâmetros hidrominerais e biológicos 

7 
SERV R$ 991,79 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 



  
 

 
segundo os métodos de análises 

normatizados pelos órgãos competentes. 

37.557.622/0001-25 

08 

Documentos necessários conforme a 

SEDAM e acompanhamento até outorga e 

licenças ambientais de concessão do uso de 

água. 

7 
SERV R$ 5.945,34 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

09 
Tampa rosqueável com cadeado ou 

válvula de segurança conforme a NBR. 

7 
SERV R$ 1.113,38 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

10 

Serviço de Manutenção: Manutenção 

Hidráulica, Elétrica, manutenção em painel 

Eletrônico, colocação e retirada de bomba. 

Serviços para manutenção de poço artesiano, 

equipamentos e sistemas de saneamento rural 

e urbana (sistema de bombeamento, depósito 

e distribuição) INCLUINDO 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS. 

17 
SERV R$ 4.941,11 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

11 

Serviço de Manutenção: Serviço de limpeza 

de poço semi artesiano, limpeza sanitária 

Laje de proteção(vedação sanitária em torno 

da borda do poço) de ate 60 metros de 

profundidade estimada. Conforme solicitação 

da metragem por secretaria. 

17 
SERV R$ 4.999,94 

HIDROMAT 

POCOS 

ARTESIANO 

LTDA - 

37.557.622/0001-25 

12 

SERVIÇO DE TROCA DO MOTOR DE 

BOMBA SUBMERSA 900 W, 

INCLUINDO SUBSTITUIÇAO DE PEÇAS. 

15 
SERV R$ 1.133,20 

11.861.282 

CARLOS VICTOR 

LEITE FERREIRA 

- 11.861.282/0001-

38 

13 

SERVIÇO DE TROCA DO REPARO 

BOMBA SUBMERSA 900 W, 

INCLUINDO SUBSTITUIÇOES DE 

PEÇAS. 

15 
SERV R$ 1.133,20 

11.861.282 

CARLOS VICTOR 

LEITE FERREIRA 

- 11.861.282/0001-

38 

14 

Serviço de rebobinagem de motor e 

manutenção do bombeamento de bomba 

submersa de poço artesiano, com potência de 

0,5 a 1,0 cv, incluindo substituição de peças. 

20 
SERV R$ 999,90 

11.861.282 

CARLOS VICTOR 

LEITE FERREIRA 

- 11.861.282/0001-

38 

15 

Serviço de rebobinagem de motor e 

manutenção do bombeamento de bomba 

submersa de poço artesiano, com potência de 

1,5 a 2,0 cv, incluindo substituição de peças. 

10 
SERV R$ 1.799,80 

11.861.282 

CARLOS VICTOR 

LEITE FERREIRA 

- 11.861.282/0001-

38 

2.3 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da Prefeitura 

Municipal de Machadinho D’Oeste.  

3.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a condução do 

conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele 

recorrente, conforme art. 66 do Decreto municipal 4175/2023. 

3.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades 

adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de 



  
 

 

responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante assim como as 

demais atribuições previstas no art. 81 do Decreto municipal 4175/2023. 

3.2 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidades públicas participantes 

do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 

gerenciador, as secretarias municipais da prefeitura de municipal de Machadinho D’Oeste/RO 

que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que 

seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido 

prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.  

4.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não poderão 

exceder, por secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.  

4.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o caput deste 

artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de secretarias não participantes que aderirem.  

4.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação 

decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.  

4.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 

inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 

contratado o quantitativo autorizado anteriormente.  

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

5.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, a partir da publicação do extrato da ata no Diário Oficial 

dos Municípios do Estado de Rondônia.  

5.1.1 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço permanecem 

vantajosos.  

5.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

5.1.2.1 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 

prorrogação e o quantitativo renovado. 

5.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em 

igualdade de condições. 



  
 

 

5.3 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de 

serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

5.3.1 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 

previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

a) Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, 

inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.  

b) A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido no 

Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  

c) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

d) A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 

decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria 

municipal, órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

5.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 

acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021.  

5.5 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de 

serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, mantendo as 

condições de habilitação exigidas na licitação. 

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor:  

I - for liberado;  

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não 

aceitar o preço revisado pela Administração.  

6.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - pelo decurso do prazo de vigência; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e  

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

6.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 



  
 

 

7. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a qualquer 

momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço registrado, quando 

vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado. 7.2 A impugnação do preço 

registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva fundamentação, e instruída com os 

elementos probatórios disponíveis para comprovação da veracidade do alegado.  

7.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá demonstrar que 

eventuais preços a menor do que o registrado é praticado no mercado por pessoas ou empresas 

que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção 

às regras previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes na Lei 

14.133/21 e legislação correlata.  

7.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada ao Departamento de 

Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: cpl.machadinho@hotmail.com (ao transmitir o 

e-mail o mesmo deverá ser confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 

responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido 

ou pelo telefone (069) 3581-3723) ou ainda, protocolado o original junto a Prefeitura Municipal 

de Machadinho D’Oeste, no horário das 07h30min às 13h30min de segunda a sexta-feira, no 

seguinte endereço: Av. Castelo Branco nº 3150 Centro na Cidade de Machadinho D’Oeste/RO 

CEP: 76.868-000.  

7.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com a adoção das 

diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, e proferirá 

decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado.  

7.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço registrado, o 

Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço registrado para, no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do 

preço registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação 

com informações e documentos que entender pertinentes. 

7.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a Administração 

providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 

autoridade superior, para fins de homologação dos praticados e publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Rondônia (AROM).  

7.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 

fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades e 

haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento 

dos itens registrados pelo preço constante na proposta da Administração.  

7.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 

bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.  

7.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório.  

mailto:cpl.machadinho@hotmail.com


  
 

 

8. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO  

8.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do Art. 74 do Decreto 

n.º 4175 de 22 de março de 2023.  

8.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 8.2.3 A redução do preço 

registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos 

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos 

preços contratados.  

8.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier 

primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 

tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:  

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços;   

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 

registro de preços e da Administração Pública;  

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que 

os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas;  

IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado;  

V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador 

signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública.  

8.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a 

análise e deliberação a respeito do pedido.  

8.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de 

fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do 

registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

8.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 

manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, 

pelo preço registrado na ata.  



  
 

 

8.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.  

8.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador poderá convocar os 

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 

bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

8.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 

máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento 

convocatório.  

8.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 

necessidade administrativa.  

8.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso 

ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a 

próxima ordem fornecimento ou nota de empenho.  

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO  

9.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas pela 

Autoridade Competente e ordenador de despesa. 

9.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, precedida da 

elaboração do contrato pela Administração, se for o caso.  

9.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regras contidas 

naquele instrumento.  

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  



  
 

 

i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 

14.133/2021.  

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II - Multa:  

1.moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2.moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3.compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c e d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 



  
 

 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

11.1 Conforme artigos 71, § 4º e seus incisos do Decreto municipal 4175/23, o cadastro de 

reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa competitiva, com por finalidade 

especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor classificado. 

11.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 

classificação do certame, observadas as seguintes questões:  



  
 

 

11.2.1 O registro a que se refere o item 11.2 deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 

hipóteses previstas no § 4º do caput, nos incisos I, II e III do art. 71 do Decreto municipal 

4175/23;  

11.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva;  

11.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

12.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em seus anexos como 

Termo de Referência e Minuta de contrato. 

13. DAS INFORMAÇÕES GERAIS  

13.1 Mais informações poderão ser adquiridas pelos e-mails: cpl@machadinho.ro.gov.br, 

cpl.machadinho@hotmail.com ou na sala da Diretoria de Compras / Registro de Preços, situada 

na Avenida Rio de Janeiro nº 3098 Centro  neste município de segunda à sexta-feira das 

07h30min às 13h30min. 

14. DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro do Município de Machadinho D´Oeste/RO para dirimir as eventuais 

controvérsias decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes. 

 
Elisangela Alves Souza da Silva 
Gestora do Registro de Preços 

 

Jaison Schaustz Santos 
Secretaria Mun. de Saúde 

 

Iaane Aparecida da Graça Cordeiro 
Secretaria Mun. de Educação 

 
 

EMPRESAS DETENTORAS DA ATA: 

HIDROMAT POÇOS ARTESIANO LTDA - CNPJ n° 37.557.622/0001-25 

Representante legal Sr. Cledinei Baldin - CPF nº 577.532.532-04 

 

11.861.282 CARLOS VICTOR LEITE FERREIRA - CNPJ n° 11.861.282/0001-38 

Representante legal Sr. Carlos Victor Leite Ferreira - CPF nº 976.829.422-15 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 CADASTRO DE RESERVA  

 

 
FORNECEDOR: HIDRO CAMPOS POCOS ARTESIANOS LTDA CNPJ Nº 06205313000162 

Lote Quant Und Descrição 
1 7 Serv Execução do poço: Perfuração de poços semi artesianos com profundidade média estimada de 60 

metros cada, com tubos 4, filtro geomecânico 4, CAP geomecânico e certificação do poço e uma 

bomba submersa de 1 CV, obedecendo as normas técnicas da ABNT 

1 290 Mts METRO DE POÇO PERFURADO EXCEDENTE: METRAGEM EXCEDENTES 

1 7 Serv Instalações elétricas: Assentamento de eletroduto, PVC rígido rosqueável, = 1/2; Instalação de fio, 

seção 2,50mm², isolado para 750V; instalação de cabo, seção 10,00mm², isolado para 750V; 

DISJUNTOR TRIPOLAR termomagnético de 32A em quadro de distribuição. 

1 7 Serv Teste de vazão simples - consiste em obter a capacidade de produção de água do poço artesiano. O 

Teste de Vazão só poderá ser iniciado após o completo desenvolvimento do poço e depois de efetivo 

estabelecimento de seu nível estático. O teste de vazão simples deverá ser executado com o próprio 

equipamento de perfuração, mediante a injeção de vácuo/ar, tal como se dará no processo de 

perfuração, aferindo o volume médio da vazão durante no mínimo 20 minutos, e repetido por mais 04 

vezes, com o mesmo intervalo de 20 minutos entre eles. Neste teste, deverá ser estimado por aferição 

estimada dos níveis estáticos, níveis dinâmico e de recuperação do poço 

1 7 Serv Teste de vazão contínua: O teste de vazão contínua deverá ter duração de 24 horas. Caso completadas 

as 24 horas de teste e o nível dinâmico não esteja estabilizado durante as últimas 6 horas, a vazão 

deverá ser reduzida em 20% sem que haja interrupção do bombeamento e o teste terá que se prolongar 

por mais 12 horas. Em qualquer situação, o teste só poderá ser dado por concluído quando a 

estabilização do nível dinâmico completar 6 horas. Para poços com vazão inferior a 5.000 l/h a 

duração do teste poderá ser de 12 horas, desde que o nível do poço se estabilize por pelo menos 6 

horas. O Teste de Vasão Contínua só será executado para os casos em que exija outorga de água. 

Concluído o teste de vazão contínua, é iniciado imediatamente o teste de recuperação do poço. O 

procedimento do teste consiste na medida da velocidade de recuperação do nível estático original do 

poço. O teste de recuperação será dado por concluído quando o nível da água retornar à posição 

original ou próxima do Nível Estático (NE) inicial. 

1 7 Serv Laje de proteção: Vedação sanitária em torno da borda do poço A vedação deverá ser construída uma 

laje de concreto, traço 1:2:3, com 1 (um) metro de lado, envolvendo o tubo de revestimento, e 0,30m 

de espessura, com ressalto mínimo de 0,5m acima da superfície do terreno e declividade de 2% do 

centro para a borda conforme a NBR 12.244. Selo sanitário - vedação do espaço entre o solo e o 

revestimento com calda de cimento (50kg de cimento para 27 litros de água) até a rocha 

1 7 Serv Teste de potabilidade: Teste de qualidade da água consiste em verificar, através das análises 

físicoquímico-biológicas, os parâmetros hidrominerais e biológicos segundo os métodos de análises 

normatizados pelos órgãos competentes. 

1 7 Serv Documentos necessários conforme a SEDAM e acompanhamento até outorga e licenças ambientais de 

concessão do uso de água. 

1 7 Serv Tampa rosqueável com cadeado ou válvula de segurança conforme a NBR. 

 


